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DECRETO N° 24/2022 – GAB/PREF de 30 de setembro de 2022. 

                                                

                                               

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO 

NO MUNICÍPIO DE AREIAL.   

                                                 

                                            

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIAL-PB, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL,  

 

Considerando a realização do Pleito Eleitoral do ano de 2022, que ocorrerá no 

dia 02 de outubro próximo;  

 

Considerando a utilização de prédios públicos e veículos pertencentes ao 

Município de Areial pela Justiça Eleitoral para realização do pleito;  

 

Considerando a necessidade de servidores em se deslocar para outras cidades 

a fim de cumprir sua obrigação de votar, além daqueles cedidos a Justiça Eleitoral para 

trabalharem no pleito;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo no âmbito nos órgãos da 

Administração Pública do Município de Areial no dia 03 de outubro de 2022. 

 

Parágrafo único – O disposto no caput do presente artigo não se aplica aos 

serviços considerados essenciais para a Administração Pública.      

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se.  

 

Adelson Gonçalves Benjamin 

     Prefeito Constitucional 

 


